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PORTARIA NO 461/2024, DÊ 28 DE MAIO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen no 72512023;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de Denúncia recebida pelo

Departamento de Fiscalização do Coren/PR, apurar resolução de itens notificados

anteriormente e realizar fiscalizaçÕes de rotina.

CONSIDERANDO o cronograma mensal para fiscalização no mês de junho

de 2024;

CONSIDERANDO a deliberação da diretoria do Coren/PR, baixam as

seg uintes determinações:

Art. 1o Designar a Enfermeira Fiscal Deliziê Martins Marcon para realizar

fiscalização conforme abaixo:

MunicÍpio lnslituição Classilicação Escopo Distáncia Diárias

Curitiba

coruexÀo EM SAUDE REATIVA
Apurar inconformidades

notifcadas,
Apênsar PAF 205n022 ao novo

PAF ouê deverá ser aberto.

32Km

VACCINE JA PROATIVA Rotina 7.4 Km

UMS SABARA PSF PROATIVA Rotina 9,5 Km

HOSPITAL MARCELINO
CHAMPAGNAT

REATIVA

Apurar denúncias recebidas
(107, 449, 471 e 494i2023 /18
56, 67 72.77,97 e'11112024) 6,0 Km

Mallet

CENTRO DE SAUDE DE
MALLET

REATIVA Apurar inconformidades
notificadas

206 Km 2,5

UNIDADE BASICA DE
SAUDE ESF 2

REATIVA Apurar ifi confoÍmidades
notificadas

Apensãr PAF 15Y2022 ao novo
PAF oue deverá ser aberto

UNIDADE DE SAUDE
VEREADOR ALCIDES DE

ALMEIDA

REATIVA Apurar inconÍüÍmidades
noüfcadas

UNIDADE DE SAUDE
MADALENA SEDOR

REATIVA Apurar inconÍormidades
notificâdes

UNIDADE DE SAUDE DE
RIO CLARO

PROATIVA Rotina

HOSPITAL DE CARIDADE
SAO PEDRO

REATIVA Apurar inconformidades
notiÍcadas

Art. 20 As fiscalizações em Mallet serão realizadas em dupla pelas fiscais

Deliziê tMartins [Vlarcon e Soriane Loures.
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Art. 30 A fiscalização no Hospital Marcelino Champagnat será realizada pelas

fiscais Deliziê Martins Marcon, Soríane Loures e Elizabeth Sousa da Cunha, sendo a fiscal

Deliziê líder da referida fiscalização.

Art. 40 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentação.

Art. 50 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art.60 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 28 de maio de 2024.

bX-11+ tt\tu'^In'
ETHELLYTEITOSE RODRIGUES

SANTOS

Presidente

o.=á#n[ eneNNErsEN

GIACOMOSSI

Secretária

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80240-530

Administrativo: (4L) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br


